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DECRETO N. 17.324, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 732.108,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abri l de 1990, pelos 
artigos 15 e 16 da Lei n. 9.273, de 15 de julho de 2015, e pelo artigo 7° da Lei n. 9.333, de 22 de dezembro 
de 2015; 

O E C RETA: 

Art. I ° Fica aberto um crédito adicional no valor de R$ 732. 108,00 (setecentos e trinta e 
dois mil cento e oito reais) destinado a suplementar as seguintes dotações no orçamento vigente: 

15 
15.10 
15. 10-04.122.0007.2.014 
15.10-3.3.90.36.01.1 10000 

15 
15.1 o 
15.10-04.122.0007.2.014 
15. 1 0-3.3.90.39.0 1. 110000 

40 
40.10 
40.10-12.306.0030.2.049 
40.1 0-3.3.90.30.01.220000 

40 
40.10 
40.10-12.306.0030.2.049 
40.1 0-3.3.90.39.0 1.220000 

60 
60.50 
60.50- 10.301.0042.2.185 
60.50-3.3.90.48.0 1.3 10000 

60 
60.70 
60.70-10.302.0043.2.180 
60.70-3.3.90.30.0 1.3 10000 
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Secretaria Geral 
Despesas Judiciais 
Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Física 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 
Secretaria Geral 
Despesas Judiciais 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Juríd ica 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Alimentação Escolar 
Material de Consumo 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Alimentação Escolar 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Mais Médicos 
Outros Auxílios Financeiros à Pessoa Física 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Secundária 
Atividades das Unidades de Atenção Secundárias 
Material de Consumo 

~% 

10.000,00 

147.108,0 

221.500,0 

230.500,0 

4.000,00 
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Art. 2° O crédito aberto no artigo anterior corre por conta da anulação parcial das seguintes 
dotações no orçamento vigente: 

20 
20.10 
20.10-04.122.0008.2.002 
20.1 0-3.3.90.36.0 1.110000 

20 
20.10 
20.10-04.122.0008.2.002 
20.1 0-3.3.90.39.0 1.110000 

40 
40.10 
40.10-12.361.0027.2.024 
40.10-3.3.90.37.01.220000 

60 
60.50 
60.50-10.301.0041 .2.075 
60.50-3.3.90.36.01.31 0000 

SECRET ARlA DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

SECRET ARlA DE ADMINISTRAÇÃO 
Secretaria Geral 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

SECRET ARlA DE EDUCAÇÃO 
Secretaria Geral 
Serviços de Assessoria 
Locação de Mão de Obra 

SECRETARIA DE SAÚDE 
Departamento de Atenção Básica 
Atividades da Rede de Atenção Básica 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 

10.000,00 

147.108,00 

452.000,0 

123.000,0 

Art. 3° Este Decreto entra em "'·--na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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flu,dv: fu11 
~t~~s Santos Go es da Cruz 
S ~ o de Ass tos Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técni -Legislativa da Consultoria Legislativa, aos dezesseis dias 
do mês de dezembro do ano de dois mil e d esseis. 

~o Araujo 
g1slativa 
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